
JA SERVIçOS E LOCAçÕE5 LTDA

TMPUGNAçÃO AO EDITAL

Á cou¡ssÃo oe ucmçÃo DA pREFEITURA MUNrcrpAL oe sÃo GoNçALo Do AMARATIE/cE
REF.: pneoÃo ELETRôNICO N' 054.2022 - SRP

oBJETo: SrleçÃo DE MELF{OR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREçO PARA CONTRATAÇ40 Or
EMPRESAS vlsANDo FUTURAS E EVENTUAIS enesreçÃo DE sERVIço DE lrlnuureruçÃo DE

APARELHOS DE AR COND|C|ONADoS E EOUTPAMENToS DIVERSoS (GELADEIRAS, FREEZERS,

BEBEDouRos), coM neRoslçÃo DE pEçAs, BEM coMo, A tNsTAlnçÃo/oeslnsrnmçÃo Dos
APARELHOS DE AR CONDICIONADOS, AFIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DE DIVERSAS

SECRETARTAS. (CoM CoTAS PARA ME/EPP)

HMPRESA J A sERVtços e loclçö
C,.;UTE, NA CIDADE DE IPU . CEARÁ, I

ES LTDA, COM SEDE NA RUA ELIAS RODRIGUES MORO, 2()(), BAIRRO

NSCR|TA N0 CNPJ S0B 0 N'. 35.89ó.112/0001-57 REPRESENTADA PELA

SRA, MARIA TALIA BEZERRA SILVA, BRASILEIRA, NASCIDA EM O3/03/1997, SOLTEIRA, MAIOR, EMPR EsÁRlA,

PORTADORA DO RG N'420ó403 SSP-ES E CPF N'07ó.448.483-47, RESIDENTE E DOMICILIADA NA RUA ELIAS

RoDRIGUEs MoRoRo No zoo, cAFUTE, cEp ó2250-000, tpu, cEAnÁ, INFRA ASSINADO, vEM MUI

RESPEITOSAMENTE, POR SEU REPRESENTANTE ADIANTE ASSINADO, IMPUGNAR O EDITAL EM

epíoRRFe, REGtDo PELA LEt FEDERAL N" 8.666/gs E ALTERAções, LEI FEDERAL N" 10.520/02,_LEl

coMpLEMENTAR No 123106 E posrERtoRES nlrenações E DEMAIS DAs cot'tolções
EsTABELEctDAs No EDTTAL E sEUs ANEXos, pAssA A susrENTAR A tueuoulçÃo PELAS

SEGUTNTES nAzões:

Primeiramente, considerando a publicação do aviso de licitação da sessão do certame do pregão eletrônico n"

05h.2022 - SRP, tendo em vista o texto do edital, quanto os documentos de habititaçã0, em especial, in verbis:

ó.5. RELATTVA À OUALIFICAçÃO rÉCMCI
ó.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito púbtico ou privado,

g¡1n identificação do assinante, comprovando a aptidão que o licitante tenha fornecido ou esteja

i. iecendo objeto compatível com o objeto da presente ticitação.
a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeira e Equipe de Apoio, poderão

promover ditigência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade

Técnica em questã0, e:

| - Constatada a veracidade, será confirmada a habititação da licitante;
ll - Constatada a não veracidade, a licitante será inabititada, sendo o fato encaminhado à

procuradoria Gerat do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo,

aplicadas as sanções admlnistrativas cabíveis, conforme a tegistação vigente.

lnforma-se que o atestado apresentado deve ser registrado no CREA/CE, considerando que o serviço

demanda quatificação e fiscalização de um profissionaI formado em engenharia mecânica, o quaI

emitira ARi, referente o serviços de manutenção, instatação, carga de gás, higienizaçã0, manutenção

corretiva e desinstatação reatizado, a[ém, dos documentos requeridos, e o atestado registrado acima

mencionado, também necessitam ser apresentado, a certidão do registro da empresa licitante no

CREA, (comprovando a aptidão para o exercício da atividade, junto ao órgão fiscal.izador), certidão do

registro profissionat do engenheiro mecânico responsávet peta execução dos serviços de engenharia
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mecân¡ca ( manutenção preventiva, troca de gás, instataçã0, desinstataçã0, tro
higienização dos equipamentos e manutenções corretiva). Ademais, esclareceremos t

documentos requeridos, como inclusão no certame.
o sos

Tendo em vista a edição da Lei no 13.589, de 4 de janeiro de 2018, que dispõe sobre a

manutenção, instalações de equipamentos de sistemas de climatização de ambientes, informa-se, que

todos os edifícios de uso púbtico e coletivo que possuem ambientes de ar interior ctimatizado
artificiatmente devem dispor de um Ptano de Manutençã0, Operação e Controte - PM0C dos

respectivos sistemas de ctimatização, visando à eliminação ou minimização de riscos potenciais å

saúde dos ocupantes.

0 dicionário define ctimatização por "o conjunto de meios que permitem manter, em recinto
fechado, um grau de umidade e uma temperatura desejada". Podemos afirmar que ctimatizar um

ambiente, nada mais é do que controtar o seu ctima com a utitização de um sistema que condicione o
ar, de acordo com a nossa vontade,

0u seja, ao projetar o condicionamento térmico de um ambiente que servirá para abrigar o ser
humano em suas mais variadas ações, (taborais, domésticas, lazer ou entretenimento), precisamos

ter em consideração das condições de ctimatização do ptaneta acima descritas, logo, não basta apenas

à instatação de quaisquer condicionadores de ar, em quatquer posição no ambiente.

É dever do proprietário considerar a volumetria de ar trocada e distância de alcance de ar
insuftado peto evaporador, com relação å ocupação do ambiente, e não somente a carga térmica
necessária a ctimatização.

Quanto a definição de sistema de climatização, este por sua vez é ampta, entendendo-se por

todo espaço (prédio, residência) que possua a quantidade iguat ou superior a 05 (cinco) TR (ó0 000

BTUS), a exemplo: prédio com 05 (cinco) aparelhos de ar condicíonado de 12 000 btus, sendo este

distribuído em várias salas, ou dentro da mesma. A soma dos condicionadores de ar dísposto em um

ambiente, representa a existência de um sistema de climatização, pois todos os equipamentos estão

intertigados, seja na mesma rede etétrica, tubutação ou prédio.

PORTARIA NO 3.523, DE 28 DE AGOSTO DE 1998 - MINISTÉRIO DA SAÚDE

Art. ó0 "0s proprietários, tocatários e prepostos, responsáveis por

sistemas de ctimatização com capacidade acima de 5 TR (15.000 kcat/h

= ó0.000 BTU/H), deverão manter um responsávet técnico habilitado.".

Portanto, pêrê sistemas acima de 5,0TRs é necessário ter um

responsáveI técnico habititado peto PM0C.

Necessitando portando, de cautela e precaução no manuseio dos equipamentos, em sua

instatação, desinstataçâo, [impeza, manutenção preventiva e corretiva, troca de gás, deixando de tomar

estes cuidados, bem como utilizando-se de mão de obra desquatificada, enseja em diversas
probtemáticas aos usuários e ao órgão púbtico PROBLEMAS ORIUNDOS MANUSEIO INCORRETO DOS

CONDICIONADORES DE AR OCASIONADA POR MÃO DE OBRA DESPREPARADA.

Vazamento de fluido refrigerante
Sobrecarga etétrica
Sobrecarga estrutural
Curto c¡rcuito, podendo danificar o ar-condicionado de forma irreparávet;
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lncêndio
Danos estruturais ne casa ou edifício
Manuseio incorreto no gás que este por sua vez pode ser tóxico (exigindo devido ento,

compra do gás específico para cada máquina, profissionat habititado para sua troca e descarte
correto).
Menor tempo de vida út¡t do ar-condicionado;
Etevado consumo de energia elétrica;
Péssimo funcionamento do produto;
Temperatura desregutada; Perda da garantia, entre outros.

Neste Sentido, resta esclarecer que os serviços de MANUTENçÃ0, INSTALAçÃO,

DESTNSTALAçÃO E CONSERVAçÃO DE CONDICIONADoRES DE AR, deverá ser executado por

empresas quatificadas e Registradas junto CREA/CE e com responsáve[ técnico: (Engenheiro

Mecânico). A exigência de que a empresa ticitante comprove o registro no CREA e atestado de

capacidade técnica também registrada no CREA "é essenciat para garantir a quatidade e regutaridade

ra*..ução dos serviços soticitados no editat".

Conforme Resolução do C0NFEA - Consetho FederaI de Engenharia, Arquitetura e Agronomia,

toda execução de serviços de instatação, manutenção de ar condicionado deverá ser exigida a

apresentação de profissional competente (Engenheiro Mecânico) devidamente registrado CREA e

ainda com base na Lei n" 5.194/6ó, Lei n" 6.496/77 e na Resotução CONFEA no 218/73, toda pessoa

jurídica que execute serviços de instatação e manutenção de sistemas condicionadores de ar e de

frigorificação também está obrigada ao registro no Consetho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA). A fim de demonstrar a veracidade das alegaçöes requeridas, transcreve-se o artigo 12,

Resotução C0NFEA n" 218/73, abaixo:

Art. 12 - Compete ao ENGENHEIRO Mecânico ou ao ENGENHEIR0

Mecânico E DE Automóveis ou ao ENGENHEIRO Mecânico E DE

ARMAMENTO OU AO ENGENHEIRO DE AUTOMóVC|S OU AO ENGENHEIRO

äì?ïi':hili1i3,:i:ffi il:Ll;:.iï:il:iÏ=::ïi::li.*:

^ il::äÏ:;,'i'il1l:JÏ'J:läï:,11i:Ïri':f;ï:i::::;':å'1"'*i'::
produção de trensm¡ssão ê de ut¡l¡zação do celor; sistemes de

refr¡gereção ê de er cond¡c¡onedo; seus sêrv¡ços ef¡ns e correlatos.
(Grifo nosso)

gutrossim, arguimos que o editat como se encontra, não prevendo que a emprese vencedora

esteja registrada juntõ ao CREA/CE e nem comprovando que possui responsável técnico (Engenheiro

Mecånico), a administração não está protegendo o patrimônio púbtico e não está assegurando a saúde

dos usuários do ambiente ctimatizado.

Usualmente os editais para serviços de instatação, manutenção, desinstatação e conservação

de condicionadores de ar, independente da entidade adquirente baseiam-se nas leis e resoluções

indicadas neste pleito, segue anexo exemplo de editais já pubticados e contratações realizadas por

;il.;;;;.nt.r pi1uticos eiigindo a quatificåção técnica, afim de demonstrar pertinência temática nos

pedidos aqui solicitados.

LEI N' 8.óóó, DE 2l DE JUNHO DE 1?93, Regutamenta o art. 37, inciso XXl,

da Constituição Federat, institui normas para licitações e contratos da
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Administração
HABILITAçÃO

Púbtica e då outras providências.
Art. 30

limitar-se-á a: l- Registro ou inscrlção na ent
competente; ll - Comprovação de aptidão para desempenho de atlvidade
pertinente e compatíveI em característlcas, quantldades e prazos com

o objeto da licitação, e indicação das instatações e do aparethamento e

do pessoal técnicos adequados'e disponíveis para a realização do objeto
da ticitaçã0, bem como da qualificação de cada um dos membros da

equipe técnica que se responsabitizará pelos trabathos;

Diante de tat afirmação, soticita-se a inctusão dos documentos abaixo relacionados para

prestação de serviços de instatação, manutenção e desinstatação de condicionadores de ar.

A qualificação técnice cons¡st¡rå na apresentação dos segu¡ntes documentos:

> Certidão de Registro e Ouitação da Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e

fn¡onomia (CREA), em nome da licitante e devidamente válida para engenheiro Mecânico, uma vez que

<, -bitat prevê: "A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

em sua proposta, assum¡ndo como exctusivamente seus os r¡scos e as despesas decorrentes da boa

e perfe¡ta execução do objeto.

> Comprovação da licitante, formalizada por me¡o de atestado expedido pelo CREA, de possuir em seu

quadro permanente ou contratado pela licitante para a execução dos serviços licitados, Engenheiro

Mecânico devidamente registrado junto ao CREA, o qual ficará como Responsávet Técnico;

> A comprovação de vínculo do profissionat Responsåvel Técnico com a ticltante dar-se-á por meio

de um dos seguintes documentos:
./ Empregado: cópia da ficha ou livro de registro de empregado reg¡strado na Detegacia Regional do

Trabatho - DRT ou, ainda, cópia da Carteira de Trabatho e Previdência Sociat;

./ Sócio: contrato sociaI devidamente registrado no órgão competente; ./ Diretor: contrato sociat, em

se tratando de empresa individua[ ou sociedade empresária, ou cópia da ata de eteição devidamente
pubticada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima;

Ïìontratado: cåpia do contrato firmado com a empresa.

> ResponsåvelTécnico: certidão expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA),

onde consta o registro do profissional como responsável técnico da licitante;

./ Certidão de Registro e Quitação do Profissionat Responsávet Técnico junto ao Conselho Regionat de

Engenharia e Agronomia (CREA), devidamente vátida;

> Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Técnico-Operacional, expedido(s) por pessoa iurídica

de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no Consetho RegionaI de Engenharia e

Agronomia (CREA), . .àorprnhado da respectiva certidão de registro do atestado, comprovando que

a l¡citante possui iou porrüiu) um ou mais contratos de prestação de serviços com características

técnicas semelhantes ao objeto desta ticitação;

Afirmamos que, na presente ticitação, do modo como redigido o Edita[, a empresa que oferecer

o melhor preço poOårá'não possuir a haUititação exigida peto CREA, sendo temerosa ta[ contratação

peta fatta de respatdo técnicb do órgão máximo de controte da atividade de Engenharia Mecânica.
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Por conseguinte, ao exigir a Certidão de Registro no órgão competente (CREA), a

Administração procura zetar pelo patrimônio púbtico, exercendo em sua ptenitude, o dever e a

responsabitidade funcional do Gestor Púbtico. Agindo assim, tenta-se minimizar a possibitidade da

contratação de empresa inapta à prestação dos serviços.

Por todo o exposto, a empresa J A SERVIçOS E LOCAçöES LTDA, requer que seja feita estas
alterações/inclusões, a fim de que os serviços sejam executados por empresa Registrada junto ao

CREA detentora de responsável técnico: (Engenheiro Mecânico) e demais documentações conforme
mencionadas anteriormente, tudo por ser medida da mais tídima JUSTIç4. Certos de poder contar com
vossa atenção agradecemos antecipadamente e nos cotocamos à disposição para quaisquer
esclarecimentos.

Fortaleza, 07 de outubro de 2022.

LIDA:358S8'l 12000'157AsBlnEdo A

J A SERVICOS E
LOCACOES LTDA:
35896 112000157

OU=Secret8rla da Recella
OU=RFB o-CNPJ A'1, ABSOLUTA
OU=Pr6s6nclal, OU=205201 26000102, CN=J A

E LOCACOES LTDA:358961 12000157
Eu sou o sutor deBto documento

10.07
locallzação de asslnalura aqul
l0:23r54.03'00'

3UA

MARIA TALIA BEZERRA SILVA
cPF S0B 0 N'07ó.448.483-47

sócIA ADMINISTRADORA
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